
ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº. 005/2015

                                              O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE

PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições

legais, reunido em sessão ordinária, realizada no dia 10/08/2015,

CONSIDERANDO que o conceito de meio ambiente não se confunde com a natureza

ou com seus elementos físicos, mas sim, é visto como “relações de dimensões sociais,

econômicas, urbanas e naturais, nas quais vivem as pessoas e os demais seres.”;

CONSIDERANDO  que o urbanismo não mais está adstrito ao arranjo físico territorial

das cidades,  abrangendo,  quantitativamente,  um espaço maior  -  meio rural  e meio

urbano – e qualitativamente, todos os aspectos relativos à qualidade do meio ambiente,

que há de ser mais saudável possível;

CONSIDERANDO que o direito urbanístico, ancorando-se na melhor doutrina, é uma

disciplina que visa também à proteção do meio ambiente como a arte de arranjar as

cidades sob os aspectos demográficos, econômicos, estéticos e culturais, seja com

vistas ao bem do ser humano, seja com vistas à proteção do meio ambiente;

CONSIDERANDO que  em  procedimentos  extrajudiciais  instaurados  pelo  Ministério

Público  do Estado da Bahia  é  impossível  o  exame separado da defesa da ordem

urbanística e ambiental, uma vez que os temas e atribuições guardam acentuado grau

de indissociabilidade;

CONSIDERANDO  que Salvador,  maior cidade do Estado da Bahia, com densidade

demográfica de 3.859, 35 habitantes por quilometro quadrado, terceira mais populosa

do País e com um território quase inteiramente ocupado por construções, inclusive sem

zona rural, não pode estabelecer uma divisão entre meio ambiente natural e artificial,



sem que resulte em prejuízos para a defesa do direito fundamental de viver em um

ambiente saudável;

CONSIDERANDO  a existência em Salvador de seis Promotorias de Justiça de Meio

Ambiente, contando, lado outro, com apenas uma Promotora de Justiça que exerce,

precariamente e por designação, atribuições de urbanismo;

CONSIDERANDO  o elevado quantitativo de procedimentos em curso no âmbito da

Promotoria de Justiça que atua na área de habitação e urbanismo, se comparado ao

quantitativo de procedimentos em curso nas Promotorias de Justiça de Meio Ambiente

da Capital;

CONSIDERANDO  que  é  premente  e  indispensável  a  necessidade  da  reunião  das

atribuições de meio ambiente natural e urbano nas Promotorias de Justiça de Meio

Ambiente  da  Capital,  sob  pena  de  prejuízo  a  coletividade   e  a  defesa  da  ordem

urbanística.  

RESOLVE,

à  unanimidade,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  Procuradora  de  Justiça  Cláudia

Carvalho  Cunha  dos  Santos,  fixar  as  atribuições das  Promotorias  de  Justiça

indicadas, na forma a seguir: 

Promotorias de Justiça de Meio ambiente de Salvador.

              Promotorias de Justiça                             Atribuições

1ª Promotoria de Justiça 

 

 MEIO AMBIENTE (CIVEL E CRI-

MINAL), INCLUSIVE HABITA-

ÇÃO E URBANISMO E PATRI-

MÔNIO CULTURAL; 

http://siac/(dvmq1dmzkbq24uzopgqbd2zk)/Sistema/Principal/SiacPrincipal.aspx?MenuItem=Consultas/SiacConsEnderecoTitularidade&Acao=EXIBIRFLT&cdpromotoria=59


3ª Promotoria de Justiça  MEIO AMBIENTE (CIVEL E CRI-

MINAL), INCLUSIVE HABITA-

ÇÃO E URBANISMO E PATRI-

MÔNIO CULTURAL; 

4ª Promotoria de Justiça 
 MEIO AMBIENTE (CIVEL E CRI-

MINAL), INCLUSIVE HABITA-

ÇÃO E URBANISMO E PATRI-

MÔNIO CULTURAL; 

5ª Promotoria de Justiça 

 

 MEIO AMBIENTE (CIVEL E CRI-

MINAL), INCLUSIVE HABITA-

ÇÃO E URBANISMO E PATRI-

MÔNIO CULTURAL; 

6ª Promotoria de Justiça 

 MEIO AMBIENTE (CIVEL E CRI-

MINAL), INCLUSIVE HABITA-

ÇÃO E URBANISMO E PATRI-

MÔNIO CULTURAL; 

SALA DAS SESSÕES, 10 de agosto de 2015.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça
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FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
Corregedor-Geral do Ministério Público

Membros: José Cupertino Aguiar  Cunha,  Achiles  de Jesus Siquara  Filho,  Cleonice Souza
Lima, Natalina Maria Santana Bahia,  Terezinha Maria Lôbo Santos, Regina Maria da Silva
Carrilho, Sara Mandra Rusciolelli  Souza,  Míria Valença Gois, Lícia Maria de Oliveira, Nívea
Cristina  Pinheiro  Leite,  Cláudia  Carvalho  Cunha  dos Santos,  Geder  Luiz  Rocha  Gomes e
Márcia Luzia Guedes de Lima////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////


	ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
	RESOLUÇÃO Nº. 005/2015

